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IN 
286/24

Internalização 
GMC 15/23

Provisão 0,03 g/100 g  
revogada

Março/2024

IN 
211/23

0,15 g/100 g
No preparado

01/04/2024

Entrada em vigor
da IN 286/24

01/10/2025

Prazo para 
adequação*

18 meses

* Dos produtos que já estavam no mercado em 01/04/24.

IN 
MAPA 
46/07

0,03 g/100 g
Por meio do preparado

Ainda não foi atualizada

IN nº 211/23

IN nº 211/23IN nº 46/07 
(RTIQ MAPA)

Preparações de frutas para 
uso em outros alimentos

(limite sorbatos 0,15 g/100 g)

No caso particular do agregado de preparado 
de fruta, uso industrial

(limite sorbatos 300 mg/kg, ou 0,03 g/100 g, 
expressos em ácido sórbico, no produto final)

Problema interpretação
Questionamento do DIPOA 
sobre quantidade acima de 

0,15 g/100 g
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Sugestão de encaminhamento:

• Prazo adequado para discussão do tema com o DIPOA

➢ Interrupção da fiscalização com base na nova interpretação até que se possa debater 
o tema com o DIPOA

➢ Reunião com o DIPOA: melhor contextualização quanto à interpretação para o tema



Obrigado!
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